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PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS POR MEIO DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL FINANCEIRO, COM TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DA 

PROPRIEDADE AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

   
Em nome do INSTITUTO PATRIS, atual gestor do Hospital Estadual de Luziânia (Contrato de 

Gestão nº 45/2022/SESGO), convidamos Vossas Senhorias para participarem do processo 

de seleção regular para serviços, localizada na Avenida Alfredo Nasser, s/n, Parque Estrela 

D’alva, VII, Luziânia/GO, CEP 72820-00, conforme detalhamento técnico abaixo, 

submetendo as vossas respectivas propostas, contendo a melhor solução para atender a 

demanda. 

  

Perfil da Unidade: Nos termos do Edital de Chamamento Público nº 04/2022, o Hospital 

Estadual de Luziânia possui edificação térrea dividida em alas. Possui capacidade 

instalada de 100 (cem) unidade instalada (leitos/salas) gerais destinados à internação de 

pacientes adultos, e conta com 07 leitos de UTI, bem como outros setores de suporte, 

distribuídos da seguinte forma:  

 

INTERNAÇÃO QUANTIDADE 

Enfermaria Adulto Clínica 24 leitos 

Enfermaria Adulto Cirúrgica 19 leitos 

Enfermaria Obstétrica 11 leitos 

UTI Adulto 07 leitos 

Centro Cirúrgico 03 salas 

RPA 04 leitos 

Centro Obstétrico 02 salas 

RPA 02 leitos 

Consultórios Ambulatório 09 

Consultórios Médicos na Emergência 03 

Sala de medicação 10 poltronas 

Box de observação 02 leitos 

Box de estabilização 02 leitos 

 
Pregão Eletrônico 

nº 01/2026 
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Escritório de Alta 02 poltronas 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO PATRIS, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n. 37.678.845/0002-21, Qualificada como Organização Social 

pelo Decreto nº 9.994/2021, com sede na Rua Antônio João, 276, Sala 02, Bairro Centro-

Norte, Cuiabá-MT, CEP: 78.005-410 e Filial situada em Luziânia/GO, declarado gestor do 

Hospital Estadual de Luziânia, por intermédio do Contrato de Gestão nº 45/2022. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente demanda norteia-se pelos artigos 196 e 197 da Carta Magna 

Nacional, onde fixa a responsabilidade quanto aos serviços de saúde ao cidadão, abaixo 

transcritos: 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 

 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 
ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado”. 
 

Sendo assim, a atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, deve contar 

com recursos humanos e técnicos adequados e oferecer, segundo o grau de complexidade 

da assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde apropriados. 

Frente ao dever de assegurar a devida prestação de serviços de saúde, não pode existir 

adiamento de contratações e aquisições necessárias à continuidade de serviços 

essenciais, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da Administração Pública 

uma solução que vá ao encontro do interesse público. 

Consequentemente, a saúde é considerada um serviço essencial e contínuo, e por isto o 

gestor deve realizar o necessário, a fim de garantir a regularidade do serviço em benefício 

da coletividade. 

Considera-se imprescindível a contratação dos serviços descritos neste termo para, de 

forma correta e efetiva, propiciar atendimento aos pacientes necessitados com qualidade e 

segurança. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação e 

execução do objeto deste edital correrão à conta de recursos específicos consignados no 

repasse do Contrato de Gestão nº 45/2022 (SES/GO), extrato publicado no D.O.U. 

13/06/2022, vinculando também os compromissos aqui firmados. 

1 OBJETO: Constitui objeto deste edital o fornecimento de equipamentos, tais como: 

Liquidificador industrial tipo Mixer, Balança digital Industrial com Coluna e Cadeiras de 

banho ambos destinados ao uso hospitalar e assistencial no formato arrendamento 

mercantil, com transferência definitiva da propriedade ao término da vigência contratual (12 

meses), conforme descrito no Termo de Referência anexo. 

2 CONDIÇÕES DA PROPOSTA: Como condição de proposta, a licitante deverá 

apresentar proposta detalhada da prestação dos serviços, visando habilitação técnica. Em 

sua proposta de trabalho a licitante interessada deverá declarar expressamente, que 

possui conhecimento das obrigações do Contrato de Gestão nº 45/2022, bem como 

detalhar a equipe que realizará os serviços; 

 
Apresentar detalhadamente a proposta, conforme o Contrato de Gestão 

nº45/2022/SESGO, disponível em sua íntegra no portal da transparência. 

 

A licitação ocorrerá pela plataforma Compras.gov do Governo Federal, e os interessados 

poderão se cadastras e tirar suas dúvidas conforme manual disponível em 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-

externa/manual-sicaf/manual_do_sicaf__versao_final_sistema_fornecedor-1-5.pdf 

 

3 ESCOPO DOS PRODUTOS 
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4   PRAZOS:  

 

Envio de proposta para 

https://www.gov.br/compras/pt-br   UASG 931946 

Até 17/03/2026, 

09h00 (horário de 

Brasília) 

Análise técnica das propostas 17/03/2026 

Análise de habilitação jurídica  17/03/2026 

Decisão e Homologação  23/03/2026 

Prazo de Início dos Serviços 06/04/2026 

 
 

5 PREÇO: No preço ofertado deverão estar incluídos todos os valores envolvidos, tais 

como, mão de obra, material de apoio, frete, despesas de viagem e hospedagem, impostos 

e demais despesas administrativas. A apresentação de preços deverá ser feita de forma a 

conter o valor global para a totalidade do contrato. A interessada deverá apresentar em sua 

proposta a melhor solução para o objeto da contratação, razão pela qual se justifica a 

sugestão da proponente em visitar a unidade. 

 

6 CONDIÇÕES DA PROPOSTA: De acordo com o Termo de Referência; 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: De acordo com o Termo de Referência; 

 

8 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Para habilitar na oferta de preço, os proponentes 

deverão apresentar os seguintes documentos: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresário individual / Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores / inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício / decreto de 
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autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir (Os documentos apresentados 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva). 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, bem como do contratante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei.   

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa; 

 

 

Qualificação Técnica: 

a) Declarações anexas: 

a. Declaração de inexistência de nepotismo; 

b. Declaração de Integridade/Compliance; 

c. Declaração de elaboração independente de proposta; 

d. Declaração de não possuir entre seus sócios nenhum servidor efetivo ou 

comissionado no Estado de Goiás; 

e. Declaração de não contratação de menor; 

 

 

9          PROGRAMA DE INTEGRIDADE/COMPLIANCE:  

Os interessados em participar da presente concorrência deverá declarar ciência e 

concordância com o Programa de Integridade do Instituto Patris, conforme modelo abaixo: 
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“Eu,  ______________________ , inscrito no CPF sob o nº _____________ , 
portador do RG nº __________________, declaro que obtive acesso ao 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE, bem como do Código de Conduta Profissional do 
INSTITUTO PATRIS e estou ciente de todos os seus termos, com os quais tenho 
total concordância e me comprometo a cumpri-los durante a minha prestação de 
serviços. 
Declaro estar ciente de que eventual violação de minha parte a qualquer regra de 
conduta objeto deste Código poderá culminar na aplicação das sanções nele 
previstas, sem prejuízo de eventuais sanções legais. 
Declaro que tenho total conhecimento quanto minha obrigação de registrar ao setor 
de compliance toda e qualquer irregularidade que chegue ao meu conhecimento.  
 Por ser verdade, assino o presente termo, adquirido juntamente com o inteiro teor 
do PROGRAMA DE INTEGRIDADE supracitado, cuja íntegra virtual também se 
encontra disponível no intranet da Organização Social, através do site 
www.institutopatris.org.br/compliance. 
 
Local, Data  /    /     . 
_____________________ 
Assinatura do Colaborador” 

 

ANEXOS1: 

I – Termo de Referência; 

II - Publicação D.O.; 

II – PNCP/Grande Circulação; 

III - Modelo de Proposta e Declarações de Habilitação; 

 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS: Não serão aceitas propostas que apresentem preço global ou 

unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zerado, incompatíveis com os preços pelo mercado. 

 

 
 
Luziânia, 04 de março de 2026. 
 

  

Setor de Compras 

INSTITUTO PATRIS 

 
 
Autorizado por: 
 

 
1 Anexos disponíveis em https://institutopatris.org.br/  

Guilherme A
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(assinado digitalmente) 
 
GUILHERME ABRAAO SIMAO DE ALMEIDA 
Diretor Presidente 
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2. TÍTULO DO SERVIÇO

5. ESCOPO DO SERVIÇO

3. JUSTIFICATIVA

1. DADOS DO SOLICITANTE

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 06/2025

Nome: Kuayre Silva Meireles 

Cargo: Gerente Administrativo 

Data: 20/01/2026

 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de cadeiras

de banho, destinadas ao uso hospitalar e assistencial no formato de arrendamento mercantil.

A  solicitação  de  contratação  tem  como  finalidade  a  locação  de  cadeiras  de  banho

hospitalares, com o objetivo de aprimorar a assistência prestada aos pacientes nos setores de

internação do Hospital Estadual de Luziânia – HEL.

A disponibilização dessas cadeiras contribuirá para a prestação de uma assistência segura,

humanizada e de excelência, reduzindo riscos durante o banho e a higienização dos pacientes,

bem como promovendo melhores condições de trabalho às equipes assistenciais.

Dessa  forma,  a  contratação  visa  atender  à  capacidade  operacional  atual  da  unidade,

assegurando a  continuidade  e  a  qualidade  dos  serviços  prestados,  em conformidade  com as

necessidades assistenciais do hospital.

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada

para a  prestação de serviços de locação de cadeiras  de banho hospitalares,  destinadas ao

atendimento dos setores de internação do Hospital Estadual de Luziânia – HEL, conforme

especificações técnicas descritas neste documento.

O presente escopo compreende a locação de cadeiras de banho hospitalares, destinadas ao

uso nos setores de internação do Hospital Estadual de Luziânia – HEL, devendo os equipamentos

atender às necessidades assistenciais, operacionais e de segurança do paciente.

4. OBJETO
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6. ENTREGA

As cadeiras de banho deverão possuir as seguintes características técnicas mínimas:

a) Características gerais

 Tipo: Cadeira de banho hospitalar;

 Capacidade de carga: mínima de 120 kg, preferencialmente até 130 kg;

 Material da estrutura: Aço inoxidável ou alumínio, resistentes à umidade e à corrosão;

 Sistema de encaixe compatível com vaso sanitário;

 Apoio/assento sanitário confeccionado em material plástico resistente, de fácil 
higienização.

b) Dimensões mínimas

 Largura do assento: 46 cm;

 Profundidade do assento: 37 cm;

 Altura do assento em relação ao chão: 47 cm;

 Altura do encosto: 43 cm;

 Altura total da cadeira: 95 cm;

 Largura total da cadeira: 56 cm;

 Profundidade total da cadeira: 68 cm.

c) Peso do equipamento

 Peso aproximado da cadeira: 7 kg.

As cadeiras deverão estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, aptas para

uso  imediato,  garantindo  segurança,  estabilidade,  conforto  e  facilidade  de  higienização,

conforme normas e boas práticas aplicáveis ao ambiente hospitalar.

A empresa contratada será responsável pela disponibilização, substituição em caso de

avaria e manutenção necessária, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e

no contrato de locação.

O prazo máximo para execução dos serviços e disponibilização das cadeiras de banho

hospitalares será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, ou

da emissão da ordem de serviço, quando aplicável.



Endereço: Avenida Alfredo Nasser, s/n Parque Estrela Dalva
VII, Luziânia - GO,

CEP: 72820-200

7. PROPOSTA

8. LOCALIZAÇÃO DE ENTREGA

9. CONDIÇÕES GERAIS E OBRIGAÇÕES

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As propostas deverão conter os seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

1

Locação de cadeiras de banho hospitalares,

destinadas aos setores de internação do

Hospital Estadual de Luziânia – HEL,

conforme especificações técnicas deste

Termo de Referência

SV 10

S

HOSPITAL ESTADUAL DE LUZIÂNIA

Av. Alfredo Nasser s/n – Parque Estrela Dalva VII, Luziânia – GO

Durante todo o período, a contratada deverá garantir:

 Cumprimento rigoroso das normas técnicas e de segurança aplicáveis às cadeiras de banho;

 Fornecimento, entrega e/ou manutenção das cadeiras de banho de forma segura, sem 
interferir nas rotinas de atendimento hospitalar;

 Entrega de relatórios técnicos e laudos, quando aplicável, assinados por profissional 
habilitado;

 Comunicação imediata de qualquer anormalidade, defeito ou risco identificado nas cadeiras
de banho.

 Fornecer todas as cadeiras de banho, acessórios e demais materiais necessários para o uso
seguro e adequado;

 Garantir que todos os produtos atendam às normas de segurança, ergonomia e higiene 
aplicáveis;

 Realizar entrega, instalação e manutenção das cadeiras de banho conforme cronograma 
acordado;

 Emitir relatórios de entrega, manutenção e eventuais ocorrências em conformidade com 
as exigências da instituição contratante;

 Fornecer treinamento ou instruções necessárias para a correta utilização e conservação 
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11. ANEXOS

das cadeiras de banho pelos profissionais e usuários.

SOLICITANTE AUTORIZAÇÃO

Nome/assinatura Nome/assinatura

Kuayre M Francisco A
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 TERMO DE REFERÊNCIA Nº
 

1. DADOS DO SOLICITANTE

Nome: Ludmila Martins Tavares

Cargo: Coordenadora Nutrição e Dietética

Data: 19/02/2026

2. TÍTULO DO SERVIÇO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de Liquidificador

Industrial  Tipo  Mixer  e  Balança  Digital  Industrial  com Coluna,  destinadas  ao  uso  hospitalar  e

assistencial no formato de arrendamento mercantil.

3. INTRODUÇÃO

O presente Termo de Referência tem por finalidade a locação de equipamento industrial tipo

mixer e balança industrial com coluna para utilização no Serviço de Nutrição e Dietética do Hospital

Estadual de Luziânia, atendendo às normas sanitárias vigentes (RDC 216/2004, RDC 331/2019 e

demais  legislações  aplicáveis),  garantindo  segurança,  padronização  e  eficiência  no  preparo  das

refeições hospitalares.

4. JUSTIFICATIVA

A produção  hospitalar  exige  precisão  técnica,  padronização  de  consistência  e  controle

rigoroso de insumos.

A aquisição dos equipamentos abaixo descritos visa:

 Padronizar texturas dietéticas (líquida, pastosa e cremosa);

 Garantir segurança alimentar;

 Reduzir tempo operacional;

 Melhorar controle de estoque e CMV;

 Reduzir desperdícios;

 Atender exigências de auditorias de qualidade (ONA e demais certificações);

 Fortalecer rastreabilidade e controle quantitativo.
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5. OBJETO

Constitui  objeto  deste  termo  de  referência  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a

prestação de serviços de locação de 01 (um) mixer industrial e locação de 01 (uma) balança

digital industrial com coluna, conforme especificações técnicas descritas neste documento.

6. ESCOPO DO SERVIÇO

O presente escopo compreende a locação de mixer industrial de inox e balança digital,

devendo  os  equipamentos  atender  às  necessidades  assistenciais,  operacionais  e  de

segurança do paciente e deverão possuir as seguintes características técnicas mínimas:

a) Balança digital 

 Tipo: Digital comercial/industrial com coluna desmontável

 Capacidade máxima: 400 kg

 Peso mínimo suportado: 50 g

 Tara máxima: 400 kg

 Plataforma em aço inoxidável

 Dimensões mínimas da plataforma: 40 cm x 50 cm

 Visor digital LED

 Teclado numérico

 Função tara

 Função zero

 Bateria chumbo 4V

 Estrutura resistente para ambiente industrial

b) Mixer industrial

 Tipo: Industrial

 Potência mínima: 500 W

 Alimentação elétrica

 Velocidade: 1 velocidade

 Tempo máximo de operação contínua: mínimo 10 minutos

 Haste removível em aço inoxidável

 Lâmina em aço inoxidável
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 Corpo metálico resistente

 Sistema antirrespingo

 Livre de BPA

 Capacidade para triturar gelo

 Peso aproximado: 5 kg

 Acompanhado de suporte de parede

 Indicado para preparo de sopas, cremes, molhos, shakes e triturações

7. ENTREGA

 O prazo máximo para execução dos serviços e disponibilização dos equipamentos será de até

30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, ou da emissão da ordem

de serviço, quando aplicável.

8. PROPOSTA

As propostas deverão conter os seguintes itens:

ITE
M

DESCRIÇÃO
UN
D

QUANTIDAD
E

1 BALANÇA DIGITAL INDUSTRIAL COM

COLUNA

UND 1
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2

MIXER INDUSTRIAL

UND 1

9. LOCALIZAÇÃO DE ENTREGA

HOSPITAL ESTADUAL DE LUZIÂNIA 

Av. Alfredo Nasser s/n – Parque Estrela Dalva VII, Luziânia – GO

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado

conforme legislação vigente e necessidade do Hospital.

11.CONDIÇÕES GERAIS E OBRIGAÇÕES

 Equipamentos novos, sem uso anterior;

 Atendimento às normas sanitárias e de segurança elétrica vigentes;

 Garantia mínima de 12 meses;
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 Responsabilidade técnica do fornecedor;

 Possibilidade de manutenção preventiva e corretiva.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Fornecer o mixer e balança, acessórios e demais materiais necessários para o uso seguro e

adequado; 

 Garantir  que  todos  os  produtos  atendam  às  normas  de  segurança,  ergonomia  e  higiene

aplicáveis; 

 Emitir  relatórios  de  entrega,  manutenção e  eventuais  ocorrências  em conformidade com as

exigências da instituição contratante; 

 Fornecer treinamento ou instruções necessárias para a correta utilização e conservação 

13. FISCALIZAÇÃO

A  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  dos  serviços  ficarão  sob

responsabilidade  do  Serviço  de  Nutrição  e  Dietética  e  do  Setor  Administrativo,  que

verificarão a conformidade das entregas e o cumprimento das obrigações contratuais.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado via boleto bancário, mediante apresentação de Nota Fiscal e

comprovação de entrega, após conferência e aceite pelo setor de Nutrição e autorização

do setor administrativo.

SOLICITANTE AUTORIZAÇÃO
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15. ANEXOS
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